
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJETo DELETN" o13__J zoos.

Autoriza a concessão de auxilio financeiro.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder zubvenção e auxílio

financeiro na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com base nas consignações

orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

PREVISÃO DA TRANSFERÊNCIA PARA O EXERCICIO DE 2OO5

FINALIDADE FORMA DE
TRANSTÊNCIA

VALOR

Liga Congoúense
Desportos

de Definir, aperfeiçoar e

disciplinar a prática do
desporto amador, orgatizar
campeonatos e torneios sob

sua direção.

2
mensais

Parcelas
de R$

15.000.00
30.000,00

Art. 2'A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições

de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal'

Art. 3' A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,

submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao órgão competente.

Art. 4'Esta lei entra em ügor na data de sua publicação

Congoúas, I 7 de março de 2005.
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente.
Srs. Vereadores

Trata o presente Projeto de Lei conceder auxílio fina.nceiro na importância de

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), à Liga Congoúense de Desportos.

A Lei complementar n.o 101/01, em seu art. 26 define critérios básicos para a

destinação de recursos públicos para o setor privado. Portanto, para efetuar transferências de

recursos, seja através de subvenção, auílio financeiro ou contribuições, a entidade deverá

verificar e sujeitar-se às condições exigidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, estar preüsta na

lei orçamentária anual ou seus criterios adicionais e a autorização deverá ür de lei específica, de

iniciativa do Poder Executivo, na qual deverá constar o nome da instituição e o valor do repasse

Na oportunidade, conhecedores que somos do discernimento e do

comprometimento dos nobres Vereadores dessa Egrégia Casa de Leis com a causa públic4 e

certos da aprovação do projeto de lei em questão, manifestamos nossos agradecimentos e, no

ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos membros do Poder Legislativo

Municipal.

Congonhas, 17 de março de 2005
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CAMARA MUNICTPAL DE CONGONHAS. MG
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Câmara Municipal de Congonhas
PànÁ,*^A+.^"o C"l1^rrzl" Á* H"4".rh;Á.Á"

Congoúas, 29 de março de 2.005.

À
Comissão de t egislação, Justiça e Redagão Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 0O8/2ü)5 - A a concessão de aurflio financeiro.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização para concessâo de auxilio financeiro para Liga.

A competência de iniciatila é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A concessão de auxílio financeiro dwe ser sempre objeto de lei específic4 na forma do €statuído

na t"ei 4.320 e LC 101.

O prqeto esta devidamente motivado, visan&i o rncentivo a práticâ do desporto no Município.

O proieto é legal e constitucional.

Este é o nosso pareccr- smj. 'i ' :

PROCURADOR TIVO

I
o'1g

Rua Padre Antônio conêa. I63 - centro - congonhasa4G - Tel.: (31) 3 731- 1840 - site: www.camaracongonras.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conen.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";*tat ^- eiln,*L /a Hr,*a,*;Jdt

Ref.: Projeto de Lei no 013/2005 - Autoriza a concessão de auxílio Íinancêiro.

RELATORIO

O Projeto visa seja concedido auxílio financeiro a LIGA
CONGONHENSE DE DESPORTOS, para que execute as atividades no ano
corrente.

A autoía do projeto é do Executivo que é competente para tal.

O proleto está devidamentê motivado, observando a Lei 4.320164,
que rege a matéria e a Lei Complementar 101/01.

Sob o ângulo desta Comissão a matéria é legal e constitucional.

Somos favoÉveis à aprovação clo projeto.

Este é o nosso relatório.

'Relator
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Congonhas, 31 de março de 2005.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final .
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Câmara Municipal de Congonhas
Da";-r.ar.;. e^ln^aaL /4 H,,"r.<-r,;Jd.z

Congonhas, 31 de março de 2005

Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico .

Ref.: Projeto de Lei no 0'132005 - Autoriza a concessão de auxílio financeiro.

RELATORIO

O Projeto visa seja concedido auxílio financeiro a LIGA
CONGONHENSE DE DESPORTOS, para que execute as atividades no ano
conente.

A autoria do projeto é do Executivo que é competente para tal.

O projeto vai beneficiar ao desênvolvimento do desporto no
Município, fato relevante na vida de nossa cornunidade.

Somos ÍavoÉveis à aprovação do projeto.

Este é o nosso relatório.

oÉlclo cERALDo DA MATA
Relator
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Câmara Municipal de Congonhas
Dat";.*ar."* Or,,ll^,"ral /* Hr.rl.t^*:,/dz

Congonhas, 31 de maço de 2005

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei no 0'13/2005 - Autoriza a concessão de auxílio financeiro.

RELATORIO

O Projeto visa seja concedido auxÍlio Ínanceiro a LIGA
CONGONHENSE DE DESPORTOS, para gue execute as atividades no ano
conente.

O projeto observa a norma estabelecida na Lei 4.320164, estando de
acordo com a peça orçamentária deste exercício.

Somos favoÉveis à aprovação do projeto.

Este é o nosso relatório.

c-.
<,<. LL, (:

z.ct?
EDUA CORDEIRO MATOS

Relator
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Ruâ PadÍe AntôÍúo conêa 163-centro-congoúavMC-Tel.:(31)3731-18,10 sire: www.camaracongoúas.mg.gov.br , E-mail: camammc@cofle1.com.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
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Câmara Municipal de Congonhas
Pahb+.o+Ào C^"lí"aA la. H",*a*^ÁaÁz

rnoposrÇÃo DE LEr N'olo/2oos

Autoriza a concessão de auxílio financeiro.

Art. 1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção e
auxílio financeiro na importância de R$ 30,000,00 (trinta mil reais), com base nas
consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificação.

PREVISAO DA TRANSFERENCIA PARA O EXERCICIO DE 2OO5

Art. 2" A instituição someote teÉ direito ao beneficio desta lei, se as condições de
funcionamento forem julpdas satisfatórias, arritério da Administração Municipal.

AÍ. 3' A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta [ei"

submeter-se-á à fiscalizaçãô do Poder Executivo Municipal, affavés do envio de prestação de
contas ao órgào competente.

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias do mês de abril de dois mil e

ctnco Í",

\ii
MÚCIO CoRRÉA GELISTA

Presidente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Congonhas

I
0-3
41

ENTTDÂDE FINALIDADf, FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

VALOR

Liga Congonhense
de Desportos

Definir, aperfeiçoar e

disciplinar a prática do
desporto amador,
organiztr campeonatos e
tomeios sob sr:a direção.

2 parcelas mensais de
R$ 15.000.00 30.000,00

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - Congonhas/MG - Tel.; (3 i) 3?31- 1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gor,.br - E-mail: camaramc@conett.com.br

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, Decreta:

I

CMC/hmfs
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Oficio
Assunto
Origem
Data

N', CMC/SE/r54I2005
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
06/04/200s

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. os trâbalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativa, na l0a Reunião Ordinária realizada em 05 de abril,

Projeto de Lei n'009/2005 - Insere Inciso D(, no pârágrefo único, do art. 55, da Lei n'
2.055, de 1' de junho de 1995 - aprovado em '1" 

e 2' discussões e votações simbólicas por 07
votos (Proposição de Lei n' 009/2005).

Projeto de Lei n' 013/2005 - Autoriza a Concessão de Aurílio Financeiro. - Aprovado em
1' e 2' discussões e votações simbólicas por 07 votos (Proposição de Lei n' 010/2005)-

Indicaçâo n' 02412005 - de autoria do Vereador Evandro Aves Almeida

Atenciosamente

MÚCIO CORRÊA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal de Congonhas

CMC/hrnfs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

I,ET N' 2.489, DE 15 DE ABRTL DE 2005.
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Autorizr a concessão de auxílio financeiro.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Preleito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autoúado a conceder subvenção e auxílio
financeiro na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com base nas consigrações
orçamentárias, conforme â seguinte especiticação:

PREVISAO DA TRANSFERENCIA PARA O E)GRCICIO DE 2OO5

EN'ItDADE FTNALIDADE FORMADE
TRANSFÊNCIA

VALOR

Liga Congonhense
Desportos

de Definir, aperfeiçoar e

disciplinar a prática do
desporto amador, organizar
campeonatos e torneios sob

sua direção.

2
mensais

Parcelas
de R$

15.000,00
3 0.000,00

Art. 2" A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funcionamento f'orem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 3' A entidade beneÍiciada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art.4'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, I5 de abrjl de 2005

)
A lDO

Prcfeito Nlunicipal

PRAÇÂ PRÊSIDENTE KUBITSCHÊK, 135-CENTRO -CONGONHAS - ll/c- CEP36,415-000 -TEL.: (31)3731 1300 - FIü:(31)3731 1240 - www.congonhas.mg.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
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